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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul/MG, através de sua 
Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público que fará realizar a 
abertura do Procedimento Licitatório Edital n° 029/2023, Pregão 
Presencial n° 009/2023, tipo menor preço por lote, exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, que tem por 
finalidade a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de segurança desarmada e brigadistas, de 
apoio e suporte a eventos realizados no município de Bandeira do 
Sul/MG. Prazo máximo para protocolo de envelopes proposta e 
documentação: 21/06/2023, às 12h. Reunião Inaugural: 
21/06/2023, às 13h. Informações na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, Estado de Minas Gerais, 
Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, n° 305, centro, CEP 37740-000, 
Telefone (35) 3742-1300 das 11:00 às 17:00 horas e pelo email 
licitacao@bandeiradosul.mg.gov.br. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

ARIÉLA NOGUEIRA DIAS 
Pregoeira Municipal 

 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO 

 CONTRATO 017/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021 INEXIGIBILIDADE 

 Nº 003/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL-MG 
CONTRATADO: PEDRO HENRIQUE DA COSTA SILVA –MEI 
DO OBJETO:  REALINHAMENTO DE PREÇOS: Os preços 
ofertados pela empresa signatária sofrerão atualização nos valores 
descritos na Cláusula Décima do referido Contrato, conforme 
índice do IPCA-Índice de Preços ao Consumidor – Amplo, que 
totalizou 5,78% e parecer favorável da Assessoria Jurídica. O 
preço pago por hora trabalhada de R$ 27,50 (vinte e sete reais e 
cinquenta centavos), passa a vigorar o preço de R$ 29,09 (vinte e 
nove reais e nove centavos) por hora trabalhada. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS - As demais cláusulas do citado 
Contrato permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 01 de junho de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL-MG 
CONTRATADA: NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 
OBJETO: Contratação sob a forma de execução indireta tipo 
menor preço e regime de empreitada por preço global de 
empesa especializada para a execução dos serviços do objeto do 
CONTRATO DE REPASSE Nº 1082002-
98/925091/2021/MDR/CAIXA, firmado entre o Município e a União 
Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, representados pela Caixa Econômica Federal, tendo 
como finalidade o asfaltamento da estrada vicinal vereador Waldir 
Nunes Pereira – BLD 160. Sendo esse objeto implantação de 
pavimentação e drenagem de águas pluviais em 2.409,36m², 
conforme os documentos presentes no plano de trabalho, projetos 
e planilhas, já aprovados pela mandatária do convênio, com o  

 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários à completa e 
perfeita implantação de todos os elementos definidos nos anexos 
do Processo Licitatório nº 025/2023, Edital 004/2023. 
VALOR GLOBAL: R$ 319.095,33 (trezentos e dezenove mil, 
noventa e cinco reais e trinta e três centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Unidade: 11 Setor Municipal de 
Estradas e Vias urbanas.Funcional: 15.451.0012.1.041 
Calçamento e Pavimentação de Vias Urbanas e Estradas Vicinais 
Ficha: 453 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1500 – Saldo R$ 100.000,00 
Ficha: 454 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1501 – Saldo R$ 92.500,00 
Ficha: 455 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1700 – Saldo R$ 500.000,00 
Ficha: 456 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1704 – Saldo R$ 357.000,00 
Ficha: 457 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1755 – Saldo R$ 1.000,00. 
Saldo total: R$ 1.050.500,00 
DATA DE ASSINATURA: 06 de junho de 2023. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O início da execução dos serviços 
deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da Ordem de Serviços 
com prazo de execução de 60 (sessenta dias). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 90 (noventa) dias a 
partir da data de sua assinatura. O início da execução dos serviços 
deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis do recebimento da 
Ordem de Serviços. Poderá o prazo ser prorrogado no interesse 
da Administração e em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 
alterações. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 030/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL-MG 
CONTRATADA: NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 
OBJETO: Contratação sob a forma de execução indireta tipo 
menor preço e regime de empreitada por preço global de 
empresa especializada para execução dos serviços do objeto do 
CONTRATO DE REPASSE Nº 1075949-
86/911412/2021/MDR/CAIXA, firmado entre o município e a União 
Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, representados pela Caixa Econômica Federal, tendo 
como finalidade a Infraestrutura urbana, compreendendo 
pavimentação do prolongamento da rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 
que dá acesso ao conjunto habitacional Cassimiro Luiz de Abreu. 
Sendo esse objeto 1.462,97 m² de pavimentação e serviços 
adicionais, presentes no plano de trabalho, projetos e planilhas, já 
aprovados pela mandatária do convênio, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, com o fornecimento de mão de obra e materiais 
necessários à completa e perfeita implantação de todos os 
elementos definidos nos anexos do Processo Licitatório nº 
026/2023, Edital 005/2023. 
VALOR GLOBAL: R$ 265.386,63 (duzentos e sessenta e cinco 
mil, trezentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Unidade: 11 Setor Municipal de 
Estradas e Vias urbanas. Funcional: 15.451.0012.1.041 
Calçamento e Pavimentação de Vias Urbanas e Estradas Vicinais. 
Ficha: 453 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1500 – Saldo R$ 100.000,00 
Ficha: 454 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1501 – Saldo R$ 92.500,00. 
Ficha: 455 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1700 – Saldo R$ 500.000,00 
Ficha: 456 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1704 – Saldo R$ 357.000,00 

LICITAÇÃO 
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Ficha: 457 - 4.4.90.51.00.00.00.00 – 1755 – Saldo R$ 1.000,00 
Saldo total: R$ 1.050.500,00. 
DATA DE ASSINATURA: 06 de junho de 2023. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O início da execução dos serviços 
deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis da Ordem de Serviços 
com prazo de execução de 60 (sessenta dias). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 90 (noventa) dias a 
partir da data de sua assinatura. O início da execução dos serviços 
deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis do recebimento da 
Ordem de Serviços. Poderá o prazo ser prorrogado no interesse 
da Administração e em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 
alterações. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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